
~ ........ . ..... ·-~~-~·----~---~ ... .... - -·--.L..... 
! 

CERT IDÃO 
CP,rtifirô, quao (a) Presen!e ~e..\_ 

ESTADO DE PERNAMBUC fui,· .1· 1~ .. /J!. (.:-) r"t~ T~:m~ do ~rt. 97 lílCISC 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO ~'<l'UitO..í'l'\ -1 ~ ':•'.~';.J [~-~·~" 1! Comblnadr

CNPJ : 11 .286.267/0001-03 - Fone/Fax: (O ~~ili) . ~7;~!?;-1. ;l~,P. ('- ~ ._::: !".:. · · .. -:!. Ns~~ .~. 
Rua do Progresso, 66 - Centro - Lagoa o Ouro '\ PE ' ~ \ ~ ~ }~ 

LeiN°481/2015 ~i ,(. ~i,.l!i·Pr), _~. 
4-- · . }'Qj~ 

EMENTA: "Dispõe sóbre o transporte 
alternativo de carros de praça e lotações no 
território do Município de Lagoa do Ouro e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO, no uso de suas 

atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei : 

Art. 1° - O trnnsporte alternativo destinado a populâção atravé:; de 
carros de lotação municipal e interm unicipal , quando utiliz.ar as estrad2s , 
caminhos e vias ur'1anas do Município de Lagoa do Ouro obedecerá aos 
critérios e normas estabelecidas por essa Lei , no que couber. 

Art. 2° - O Poder Executivo, através de decreto, defini: á as praças 
de lotações na zona urbana da Sede do Município e nos Distritos, com destino 
exclusivo Lagoa do Ouro I Garanhuns. 

§ 1° - As praças de lotações definidas no Caput deste artigo serão 
consideradas pontos de retorno à cidade de origem . 

§ 2° - Os proprietários de carros de lotação que serão !icenciados 
pelo Municí pio para ocupar e integrar as praças definidas neste artigo deverão 
observar a Legislação Municipal pertinente, principalmente a que se refe re ao 
cadastramento e pagamento dos tributos aplicáveis as atividades , além das 
Legislações Federal ~ Estadual em vigor. 

Art. 3° - É limitado em 50 (cinquenta) o número de carros de 
lotações das praças definidas no Caput do Artigo 2° desta Lei. 

Art. 4° - É vedada a colocação de carro de lotação municipal em 
qualquer :ocal da zona urbana além daqueles definidos no Artigo 2° dessa Lei. 

Art. 5° - Os veículos destinados ao transporte alternativo deverão 
satisfazer as exigências previstas no Artigo í 1 O do Cód!go de Trânsito 
Brasileiro. às condiçõe~ técnicas e aos íequisitos de segurnnças, higiene e 
conforto estabeiecido ern nsgulamento para que o Poder Competente possa 
::iutcriz:ar, permitir ou conceder a explor:::ição comercial desta atividade. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Somente será permitido o uso de veículo 
para transporte alternativo estando este devidamente equipado. 

Art. 6° - O Poder Executivo Municipal providenciará a sinalização 
adequada , ficando autorizado a expedir normas administrativas 
regulamentadoras. 

Art. 7° - A desobediência aos dispositivos da presente Lei , bem 
como às normas regulamentadoras da mesma, implicará na aplicação das 
seguintes penalidades: 

1 - Repreensão; 
li - Multas ; 
Ili - Suspensão temporária da licença concedida; 
IV - Cassação definitiva da licença. 
§ 1° - As penalidades tratadas neste artigo serão aplicadas pela 

Administração Municipal , com a audiência na Secretaria de Administração do 
Município, assegurando-se a ampla defesa e todas as garantias 
Constitucionais. 

§ 2° - A Norma Regulamentadora deverá prever a multa para 
infração às determinações desta Lei , no valor de até R$ 300,00(trezentos 
reais) , quando cometidas por condutor de transporte alternativo. 

Art. 8° - Os motoristas de transporte alternativos devidamente 
credenciados pela Administração Municipal e definidos em Lei poderão, de 
acordo com o Artigo 5°, Incisos XVII e XVIII, da Constituição Federal do Brasil , 
se associarem formando entidade de classe, na forma da Lei. 

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 1 O - Ficam revogadas as disposições em contrário . 

Marquidoves 
Prefeito 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20230718171432.pdf

assinado por: idU
ser 239                     


